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EDITAL 013 
 

PROCESSO DE ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E AULAS AOS DOCENTES PARA 
ATUAÇÃO COMO INTERPRETE EM LIBRAS - 2026 

 

 
A Chefe de Departamento -Dirigente Regional da Unidade Regional de Ensino-

Região de Andradina, no uso de suas atribuições legais, com base na Resolução SEDUC Nº 151 

e 172 de 2025 e demais normas vigentes, torna  público  o CRONOGRAMA da SESSÂO do 

PROCESSO DE  ATRIBUIÇÃO DE AULAS PARA ATUAÇÃO COMO INTERPRETE EM LIBRAS, 

inscrito  no porcesso seletivo simplificado – PSS (VUNESP). 

 
I - DO CRONOGRAMA 
 

 Docentes contratados e candidatos à contratação (O) devidamente credenciados  e 

classificados no processo Seletivo Simplificado – PSS. 

DATA: 30/01/2026 

HORÁRIO: 10h  

 

II - DAS VAGAS 

As vagas serão publicadas no site da Unidade Regional de Ensino de Andradina 

(https://deandradina.educacao.sp.gov.br/) , conforme editais encaminhados pelo Diretor da 

Unidade Escolar. 

 

III – DOS DOCUMENTOS 

O docente preferencialmente habilitado em Educação Especial e deverá apresentar os 

seguintes documentos na sessão de alocação: 
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1- RG e CPF; 

2- Diploma ou certificado de conclusão com a data de colação de grau, e Histórico 

Escolar . DOCUMENTOS ORIGINAIS. 

Todos os documentos e informações serão conferidos no momento da atribuição. 

IV – DO LOCAL 

Diretoria de Ensino – Região de Andradina (Rua Regente Feijó, 2160 – Vila Mineira – ANDRADINA/SP – 

CEP: 16 . 901 90 8.  

 

 

Andradina, 27 de janeiro de 2026. 

 
 
Atenciosamente, 
 
Comissão de Atribuição de Classes e Aulas – 2026.  
 
 
 

                                                                                               Natálie Roncaglia Scandelai 
Dirigente Regional de Ensino 
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